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PARECER JURÍDICO Nº 062/2025. 

Referência: Dispensa de licitação nº 7.2025-05 PMAF. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E REVISÃO DE MOTOCICLETAS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER À DEMANDA 

OPERACIONAL PREFEITURA. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo. 

Base Legal: Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR 

INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE 

BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DISPENSA. 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pela Agente de Contratação do Município 

de Abel Figueiredo acerca da viabilidade jurídica de contratação direta, por dispensa 

de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e 

revisão de MOTOCICLETAS, com fornecimento de peças, visando atender à 

demanda operacional da Prefeitura. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com 

os seguintes documentos, no que importa à presente análise:  

a) Documento de Formalização da Demanda; 

b) Portaria de Nomeação da equipe de planejamento e publicação; 

c) Estudo Técnico preliminar; 

d) Matriz de risco; 

e) Indicação de dotação orçamentária e declaração de crédito 

orçamentário; 

f) Termo de referência; 

g) Autorização para abertura do processo licitatório; 

h) Cotação de preços; 
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i) Portaria de designação da Agente de contratação e equipe de 

apoio, bem como sua publicação; 

j) Minuta do Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

k) Minuta do Instrumento Contratual; 

l) Despacho para análise jurídica. 

É que merece ser relatado. OPINO. 

II.1 Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos. 

Por outro lado, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos 

da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não 

é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. 

Acórdão 1492/2021 – TCU PLENÁRIO. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07. 

Por fim, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 



Av. Alacid Nunes, 79, Centro  
CEP: 68.527-000, Abel Figueiredo/PA 

 

 
 

 

  
 

 
  
 

  

3 
 

II.2 Mérito da Consulta 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em 

que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse 

público de forma mais célere e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, a licitação 

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador 

fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, 

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação 

direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e   celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 

a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se a aquisição/contratação de bens/serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da 

Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de Agricultura. Conforme consta nos 

autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos.  

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do 

Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por referência a pesquisa de preços dados 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument
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de pesquisa publicada em sítio eletrônico especializado. Assim, a pesquisa de preços 

foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Ademais, adentrando ao exame da minuta contratual, das cláusulas 

identifica-se: a descrição do objeto e valores da prestação de serviços, especificações 

técnicas, a forma da execução do objeto, as condições da prestação de serviços, a 

vigência, a indicação da fonte de recursos orçamentários, a forma de pagamento, as 

obrigações das partes, a possibilidade de penalização por descumprimento das 

condições avençadas, as hipóteses de rescisão contratual, a publicação, bem como 

outras disposições pertinentes e a fixação do foro. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para 

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 

II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar 

tal despesa, conforme indicação nos autos. 

III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação 

direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a 

aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito. 

É o Parecer, s.m.j. 

Abel Figueiredo/PA, 05 de agosto de 2025. 

 

 

DARC’ LANE OLIVEIRA PEREIRA 

Assessora Jurídica 

OAB/PA Nº 25.631-B 


		2025-08-06T15:45:12-0300
	DARC LANE OLIVEIRA PEREIRA:94726973215




